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DECRETO NE Nº 476, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. Abre crédito suplementar no valor de 

R$381.981.576,49.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$381.981.576,49 (trezentos e oitenta e 

um milhões novecentos e oitenta e um mil quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e nove 

centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei 

nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da 

anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do excesso de arrecadação da 

receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres Socioambientais, no valor de 

R$375.551.818,00 (trezentos e setenta e cinco milhões quinhentos e cinquenta e um mil 

oitocentos e dezoito reais); III – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente 

Arrecadados da Universidade Estadual de Montes Claros, no valor de R$135.399,00 (cento e 

trinta e cinco mil trezentos e noventa e nove reais).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 17 de 

novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO 

 ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 476, de 17 de novembro de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 186) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORCAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA E TURISMO R$ 1271.13392056-4.322-0001-4490-1-24.1 55.485,51 SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1371.17512120-4.321-0001-

3390-0-95.1 51.818,65 1371.17512120-4.321-0001-4490-0-60.2 1.000.000,00 1371.17512120-

4.354-0001-3390-0-10.8 100.000,00 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 1401.06182155-4.470-0001-4490-0-53.1 1.673,33 1401.06182155-4.472-0001-3190-0-

95.1 45.000.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 1451.06421145-

4.423-0001-3190-0-95.1 100.000.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

1501.04122095-4.385-0001-4490-0-10.1 5.000,00 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

1511.06181005-4.025-0001-3190-0-95.1 100.000.000,00 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.04122705-2.500-0001-3190-0-

10.1 4.430.000,00 2301.04122705-2.500-0001-3390-0-10.7 600.000,00 2301.26782029-4.478-

0001-3390-0-10.7 2.200,00 2301.26782071-4.477-0001-3190-0-10.1 100.000,00 UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MONTES CLAROS 2311.28846705-7.004-0001-3190-0-60.9 102.272,00 

2311.28846705-7.004-0001-3390-0-60.9 33.127,00 FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA 

4461.09272705-7.225-0001-3190-0-95.1 55.000.000,00 4461.09272705-7.959-0001-3190-0-95.1 

75.500.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 381.981.576,49 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES 

DOTAÇÕES ORCAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO R$ 1271.13392056-4.322-0001-3390-1-24.1 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 18/11/2020 

 



55.485,51 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

1371.17512120-4.321-0001-3390-0-60.2 1.000.000,00 1371.17512120-4.354-0001-4490-0-10.8 

100.000,00 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-

4.470-0001-3390-0-53.1 1.673,33 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

1501.04122095-4.385-0001-3390-0-10.1 5.000,00 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.26782029-4.478-0001-3190-0-

10.1 900.000,00 2301.26782081-2.039-0001-3190-0-10.1 1.800.000,00 2301.26782081-2.039-

0001-3191-0-10.1 100.000,00 2301.26782081-2.039-0001-3390-0-10.7 602.200,00 

2301.26782081-4.227-0001-3190-0-10.1 450.000,00 2301.26782082-4.232-0001-3190-0-10.1 

1.280.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 6.294.358,84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio 

nº1301001333/2017. Partes: SEINFRA e o Município de Dores de Guanhães. Objeto: aditamento 

por ofício da vigência do convênio. Vigência: 14/11/2021. Assinatura: 13/11/2020. Processo SEI 

nº 1300.01.0008966/2020-58. RETIFICAÇÃO Retificação do Convênio nº 065/2013, publicado no 

“MG” em -17/11/2020, pág.28. Onde se lê: “Vigência: 29/09/2021”, leia-se: “vigência: 

14/11/2021”. Retificação do Convênio nº 065/2013, publicado no “MG” em -17/11/2020, 

pág.28. Onde se lê: “Vigência: 29/09/2021”, leia-se: “vigência: 24/09/2021 

 

 

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 032/2020. Processo nº SEI: 2300.01.0092731/2020-63. O Diretor 

Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG, no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, HOMOLOGA a TOMADA DE PREÇOS para Apoio a Elaboração dos 

Projetos Executivos para Regularização do Plano de Segurança contra Incêndio e Pânico (PSCIP) 

da Escola Estadual Marília de Dirceu, no Município de Ouro Preto/MG, adjudicando o objeto 

licitado à sociedade empresária JOÃO RODRIGUES FRANCO - ME, CNPJ: 25.156.878/0001-41, 

com o preço global de R$39.672,78 (trinta e nove mil , seiscentos e setenta e dois reais e setenta 

e oito centavos) referente a janeiro de 2020. Publique-se. Diretoria Geral. A partir da publicação 

desta homologação, a empresa vencedora fica convocada a apresentar garantia contratual de 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis.  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 18/11/2020 

 



JULGAMENTO DE RECURSO - EDITAL Nº: 034/2020. Processo SEI nº: 2300.01.0110802/2020-56. 

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/ 

MG, no uso de suas atribuições e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de Licitação, 

acostado ao processo, resolve negar provimento aos recursos interpostos por EMPRESER – 

Empresa de Prestação de Serviços Ltda., CONSERVALO Engenharia de Projetos e Consultoria 

Técnica Ltda. e DURO NA QUEDA Construções Ltda., mantendo-as inabilitadas no presente 

procedimento licitatório. Diante disso, o Presidente da Comissão torna público que a reunião de 

abertura das propostas de preços referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 

20/11/2020, às 09:00h (nove horas), à Av. dos Andradas, 1.120/10º andar, sala 1.003, nesta 

capital, convocando, assim, todos os interessados em participar da referida reunião.  

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - EDITAL Nº: 039/2020. Processo SEI nº: 

2300.01.0108296/2020-12. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 

torna público o resultado do julgamento das propostas de preços apresentadas à TOMADA DE 

PREÇOS objeto do Edital em epígrafe, com a seguinte classificação definitiva: 1º lugar: DIREÇÃO 

Consultoria e Engenharia Ltda.; 2º lugar: JDS Engenharia e Consultoria Ltda.; 3º lugar: STRATA 

Engenharia Ltda.; 4º lugar: AMBIENTE BRASIL Engenharia Ltda. e 5º lugar: CONSOMINAS 

Engenharia Ltda. Fica aberto prazo de 05 (cinco) úteis para interposição de recurso a contar da 

publicação deste aviso.  

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO O Diretor de Operação Viária notifica aos interessados que foram 

mantidos em primeira instância, por não apresentarem defesa, os autos de infração abaixo 

relacionados: Transporte Coletivo Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº Auto 1>E000006703; 

2>E000006728; 3>E000009748, E000007167, E000007166; 5>E000015143, E000014915, 

E000014913, E000015199, E000015198, E000015201, E000015013, E000015200, E000014916, 

E000014918, E000015205, E000015204, E000014919, E000015167, E000015014, E000015015, 

E000015142, E000015146, E000015156, E000015202, E000015203, E000015139, E000015164, 

E000015152, E000015140; 6>E000006563, E000006792, E000006794, E000006564, 

E000006556, E000006506, E000006565; 7>E000016601. Transporte Coletivo Metropolitano 

Convencional Nº RIT>Nº Auto 3>E000006958, E000006959, E000006957; 7>E000006988. O 

Diretor de Operação Viária notifica aos interessados que foram mantidos, em decisão de 

primeira instância, os autos de infração abaixo relacionados, assegurando o direito de 

interposição de recurso ao CT, na forma e prazo regulamentar: Transporte Coletivo 

Metropolitano Comercial Nº RIT>Nº Auto 1>E000004445, E000004991, E000000519, 

E000004576, E000002273, E000006020, E000006021; 2>E000003049, E000003640; 

3>E000006083, E000004969, E000004605, E000005205, E000006069, E000004992, 

E000006367, E000002037, E000003497, E000003630, E000002053, E000002061, E000002098; 

4>E000005266, E000002065, E000005055, E000005265, E000005996, E000005267, 

E000005069, E000005994, E000005349, E000004916, E000004457, E000004208, E000005000, 

E000004462, E000004723, E000004215; 5>E000003021, E000004608, E000005661, 

E000004951, E000004233, E000005486, E000004817, E000005286, E000006103, E000004454, 

E000005652, E000003175, E000003038, E000002172, E000001759, E000001453, E000001754; 

6>E000004825, E000005416, E000002213, E000002249, E000002247, E000003710, 

E000003739, E000005136, E000005200, E000004240, E000005207, E000005321; 

7>E000004575, E000004609, E000004527, E000004824, E000002179, E000006391, 



E000003641, E000003632, E000004809; 1>E000005072, E000005750; 2>E000006166, 

E000006365, E000003509, E000006164, E000006165, E000006385; 3>E000003574, 

E000003056, E000002766, E000002370, E000002267, E000005498, E000004449, E000006306, 

E000006301, E000006291, E000006457, E000006454, E000006456, E000002603, E000002600, 

222263, E000002554, E000002768, E000002601; 4>E000003405, E000005995; 5>E000007032, 

E000006099, E000006253; 6>E000004999, E000004721, E000004644, E000003755, 

E000003775, E000004243, E000003745, E000002797; 7>E000005648, E000002182, 

E000006336; 3>E000002689, E000002685, E000002705, E000002681; 4>E000002635; 7>219959 

 
 
 

 
 
 
 

 


